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orclsÃo Ns 1.667 DE 31 DE JULHo DE 2025

À PRESIDENTE Do CoNSELHo REGIoNÀL Df, ENFERMACEM DB' GoIÁs, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei 5.905 de 12 de julho de 1973 e , bem como pelo

Regimento Intemo da Autarquia, aprovado pela Decisão Coren-Go n'206 de 18 de abril de 2013;

CoNSIDERANDo o AÍ.5o da no 12.51412011;

CoNSTDERANDO a Resolução cofen n' 72412023 que regulamentou a Lei no 12.51412011;

66NSTDERANDO a deliberação na 780' Reunião ordinária de Plenario, no dia 31 de julho

de 2025.

DECIDE:

Art.l" - DEFERIR o Requerimento de Isenção das Anuidades de 2025, do profissional

Ildomar Corrêa Rodrigues - 188714-ENF, sob Protocolo n" RIA-2025i00016, posto ausência

dos requisitos impostos pela legislação (Resolução cofen ns72412o23 e Lei ns 72.51412077\ .

Art.2" Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura'

Goiânia, 31 de iulho de 2025

Weve oro de Jesus
Qor*.

Limenia Fernaodês Ribeiro de Souza

Tesoureira - COREN-GO 134.333-TEsecrerário - coREN-GO 475.630-ENF
iF -/

DeÍerime Ío do Requerimento de Isenção sob Proíocolo n":
RrA-2025/00016.



DECISÃO N9 1.667 DE 31 DE IUTHO DE 2025

Defefimento tlo Requetimento de Isençdo sob Prolocolo n':
RU-2025/00016.

A PRESTDENTE Do CoNsELHo REcIoNAL DE ENFERMAGEM DE GoIÁs' no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei 5.905 de t2 de julho de 1973 e , bem como pelo

Regimento Intemo da Autarquia, aprovado pela Decisão coren-Go n" 206 de I 8 de abril de 2013;

CoNSIDERANDo o AÍ.5" da n" 12.51412011;

CoNSTDERANDo a Resolução Cofen no 72412023 que regulamentou a Lei n' 12.514/2011;

69NS1DERANDO a deliberação na 780" Reunião ordinária de Plenário, no dia 3 I de julho

de 2025.

DEcIDE:

Art.l" - DEFERIR o Requerimento de Isenção das Anuidades de 2025, do profissional

Ildomar Corrêa Rodrigues - 188714-ENF, sob Protocolo n" RIA-2025/00016, posto ausência

dos requisitos impostos pela legislação (Resolução coÍen np72412123 e Lei ns L2.5l4l21].ll .

Art.2" Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura'
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Goiânia, 3 I de jutho de 2025.


